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OFÍCIO Nº: 

SERVIÇO: LEI nº 1.348 

SSUNTO: 
MODIFICA O ARTIGO 1º DA LEI MUNICIFAL Nº 1,280 de 

28 DE AGOSTO DE 1.979. 

A Câmara Municipal de Dores do Indaiá, Estado de Minas ge 

rais, Decreta, e Eu Sanciono e Iromulso a seguinte “eis 

Artigo 1º)-O artigo 1º da “ei Kuniéipal nº 1.280, de 28/08/79, passa 

a ter a seguinte redação: Fica incluíão no “uadro Geral de Apo- 

sentados da “refeitura Municipal de Dores ão Inágiá,côm venci- 

mentos integrais e vantagens do cargo, "JOSÉ RIBEIRO DA SILVA", 

aposentadoria esta por tempo de serviço, conforme documentação/ 

apresentada, 

Artigo 2º)- Revogadas às disposições em contrário, entrará esta jei 

em vigor, ne data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de D Fr? fo 3 de Julho de 1,981, 

DEZ MUN DP INBAIA       

  

  

Registrada em livro próprio para Registro de peis 

e Resoluções desta Prefeitura, no de nº 08,38 f1s.50,em13/07/81. 

Dores do Indaij&, 13 de Julho de 1,981. 

  

 


